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O PROCESSO DE ADMISSÃO 
 

Baseado no folheto “Como propor um novo sócio (254pt) e  
adaptado aos nosso costumes de relacionamento social 

 
1. Tendo detectado um profissional ou empresário com possibilidade de ser convidado para 

ser rotariano, convide-o a participar de uma ou duas reuniões ordinárias. A finalidade 
dessas visitas é proporcionar aos sócios a oportunidade de conhecer o possível candidato, 
conversando sobre sua profissão e assuntos de interesse no momento. 

2. Tendo a pessoa convidada apresentado algum sinal de interesse em participar como 
sócio, preencha a Parte A do Formulário de Proposta de Sócio com os dados que, 
discretamente, conseguir obter e entregue-o ao Secretário do Clube  como sua proposta 
de um novo sócio;  

3. O Conselho Diretor do clube analisa a proposta fazendo, se julgar necessário, alguma 
investigação; 

4. Havendo aprovação pelo Conselho Diretor, o nome e os dados profissionais do candidato 
são informados aos sócios que, num prazo de 7 dias podem apresentar por escrito, algum 
impedimento ao ingresso  desse candidato no clube; 

5. Havendo algum impedimento, o Conselho Diretor convoca o sócio que a apresentou para 
uma entrevista e acata ou não seu parecer; 

6. Tendo sido o candidato aprovado, é iniciado o processo que consiste da aproximação, do 
convencimento e da adesão consciente, formalizada com o aceite do candidato ao convite 
feito pelo clube para o seu ingresso como associado.  

 
Nota: Durante o processo de aproximação e convencimento serão entregues as 
literaturas sugeridas no “Kit Admissão” e vários convites para participar de 
reuniões, inclusive numa festiva com o cônjuge. O convite oficial é feito pelo 
proponente, presidente do clube e cônjuges, numa visita à residência do candidato. 
 

7. Aceito o convite, o candidato, assistido pelo seu proponente, completa os dados na parte 
A e B do Formulário de Proposta de Sócio e o assina, ficando o mesmo arquivado no 
Rotary Clube. 

8. Finalmente o Processo de Admissão fica completado com a reunião festiva de posse, de 
preferência, exclusiva para essa finalidade. 

 


